
 

Carta nº. 166/2025 – PRE 

Boa Vista – RR, 03/12/2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Embaixador Mauro Vieira 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
 

Assunto: Solicitação de ampliação do horário de funcionamento da fronteira Brasil–Guiana. 

Excelentíssimo senhor, 

A Federação das Indústrias do Estado de Roraima (FIER) vem, solicitar a atenção de Vossa Excelência para 
a necessidade de ampliação do horário de funcionamento da fronteira Brasil–Guiana, para que passe a 
operar diariamente das 06h00 às 22h00, sem interrupção para almoço, tanto no lado brasileiro quanto 
no guianense. 

Nos últimos meses, observa-se um aumento expressivo no fluxo de pessoas, veículos e mercadorias que 
circulam pela fronteira, reflexo do fortalecimento das relações econômicas entre os dois países e da 
crescente integração proporcionada pelo corredor Boa Vista–Lethem–Georgetown. Esse movimento é 
impulsionado pela ida diária de trabalhadores brasileiros que residem em Bonfim e atuam em Lethem, 
bem como pelo avanço do transporte rodoviário, favorecido pelas melhorias de infraestrutura em 
território guianense e pela intensificação do comércio bilateral. Soma-se a esse cenário a iminente 
implementação do Acordo Internacional Brasil–Guiana para o transporte terrestre, que tende a ampliar 
ainda mais o fluxo de passageiros e cargas. 

Além disso, já transitam regularmente pelo corredor diversos produtos — como farelo de soja, carne 
bovina, madeira britada e rachão, vidros, frutas e outros— evidenciando que a rota se consolida como 
eixo estratégico para a logística regional. Ressalte-se ainda que a Guiana vive um período de intensa 
expansão estrutural, com obras em andamento que aumentam a movimentação de pessoas, materiais e 
equipamentos, exigindo maior fluidez e previsibilidade na travessia fronteiriça. 

A adoção de um horário ampliado para funcionamento da fronteira trará benefícios diretos e significativos 
para trabalhadores, empresas e viajantes, reduzindo filas, garantindo maior segurança operacional, 
diminuindo custos logísticos para ambos os países, estimulando o turismo e fortalecendo as atividades 
comerciais na faixa de fronteira. Tal medida se alinha aos esforços do Ministério das Relações Exteriores 
para promover a integração econômica, a conectividade regional e a segurança nas áreas de fronteira. 

Diante do exposto, solicitamos, que a ampliação do horário seja analisada por esse Ministério em 
entendimento bilateral com o Governo da Guiana, de modo a assegurar melhores condições de 
atendimento à população e ao crescente comércio que se estabelece entre as duas nações. 

Renovamos nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

Izabel Cristina Ferreira Itikawa 
PRESIDENTE DA FIER 


